11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 11.05.2021

PROJETO DE LEI 1090/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 98

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer das Comissões. Para emitir o parecer nomeio o Deputado Estadual Jair Montes.

O SR. JAIR MONTES – Poder Executivo/Mensagem 98, Projeto de Lei 1090/2021, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 8.184.321,67, em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG.”.
Nosso parecer é pela legalidade e constitucionalidade do Projeto, Senhor Presidente. Parecer favorável pela CCJ e demais Comissões pertinentes.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) - Em discussão o parecer emitido pelo Excelentíssimo Deputado Jair Montes. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
